[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 136/18-SG.
Esteio, 07 de Março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de Março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, na rua Roque Gonzáles ao lado n° 348 o passeio público está tomado de mato atrapalhando quem passa no local. Fotos em anexo.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, os moradores pedem que seja feita uma fiscalização pois está cheio de ratos, baratas, carrapatos e outos insetos rasteiros que saem do pátio da moradora.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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